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UNIVERSIDADE FEDERAL  DO ESPÍR ITO SANTO  
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  
DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS  

 
TERMO ADITIVO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
1007/2022 CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E A FUNDAÇÃO 
ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA – FEST 
 
Processo nº. 23068.071966/2021-85 

  
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UNIVERSIDADE, autarquia 
educacional de regime especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário, Goiabeiras, 
Vitória/ES, CEP 29.075-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 32.479.123/0001-43, neste ato representada 
por sua Pró-Reitora de Administração por delegação da Portaria nº. 542/2015-GR/UFES, Teresa Cristina 
Janes Carneiro, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade nº. 467.174 — SSP-ES, CPF nº. 
826.569.167-04, e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, doravante denominada 
FUNDAÇÃO DE APOIO, fundação de direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando 
Ferrari, nº. 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CNPJ/MF nº. 02.980.103/0001-90, 
representada neste ato pelo seu Superintendente, Armando Biondo Filho, brasileiro, divorciado, 
portador da carteira de identidade 3.052.172 IFP-RJ, CPF nº 376.717.407-30, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir planilha de receitas e despesas reorçamentada, 
AUMENTANDO o valor a ser gerido pela fundação de apoio. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO   
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O valor a ser ACRESCIDO do valor a ser gerido pela fundação de apoio é de R$ 
33.552,63 (trinta e três mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e sessenta e três centavos). 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O valor total a ser gerido pela fundação de apoio passa a ser R$ 478.808,53 
(quatrocentos e setenta e oito mil, oitocentos e oito reais e cinquenta e três centavos).  
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REORÇAMENTAÇÃO 
 
É vedada a realização pela FUNDAÇÃO DE APOIO de gastos que estejam pendentes de definição ou que 
não possuam o devido detalhamento na planilha de receitas e despesas que expresse todos os custos, 
preços/valores unitários, quantitativos e metodologia de cálculo nos termos do Acórdão nº. 9604/2017-
TCU. 
 

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 533f879798a5ffd7b79a491b726622417e5bbec2fd266c5109e6abcaad2c1aad
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, 
desde que não contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A UFES providenciará, sem ônus para a FUNDAÇÃO DE APOIO, a publicação do extrato do presente 
aditamento no Diário Oficial da União, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  
 
E POR ESTAREM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM UMA VIA 
DE IGUAL TEOR E FORMA. 
 

Vitória, ES. 
 
 
 
 

TERESA CRISTINA JANES CARNEIRO ARMANDO BIONDO FILHO 
Pró-Reitora de Administração Superintendente da FEST 

 
 
 

DIOGO COSTA BUARQUE 
Coordenador 

 
 

SHANNA PAVAN 
Fiscal 
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento em conformidade com o padrão de assinatura digital ICP-Brasil e 

validado de acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

Universidade Federal do Espírito Santo

30/01/2024 às 10:47:25

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE REORÇAMENTAÇÃO - TRIPARTITE PROC 71966-21-85
Data e Hora de Criação: 23/01/2024 às 12:25:22

Documentos que originaram esse envelope:

- SEGUNDO TERMO ADITIVO DE REORÇAMENTAÇÃO - TRIPARTITE PROC 71966-21-85.pdf (Arquivo PDF) - 2 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 533f879798a5ffd7b79a491b726622417e5bbec2fd266c5109e6abcaad2c1aad

[SHA512]: c679d973a8bc30c713668107130e28b2040d2050ea38796f6df0547d7b240a1969abdb6a955faf20622b0ce3ab269ca449540d378474b63dfcf26ccd5ca9291b

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Armando Biondo Filho (armando.biondo@fest.org.br)

Data/Hora: 23/01/2024 - 18:08:27, IP: 201.49.117.77, Geolocalização: [-20.270284, -40.298086]

[SHA256]: 027cdb5b9a61a6f2eb0aa689cc046e94b522c938f2d726a8fae942ccbf9a9098

ASSINADO - DIOGO COSTA BUARQUE (diogo.buarque@ufes.br)

Data/Hora: 23/01/2024 - 18:17:19, IP: 187.36.174.0

[SHA256]: 3cc27a5c83b6f523fed85095f93e0b22961c446ff19863558ec242161adb0d73

ASSINADO - SHANNA PAVAN (shanna.pavan@ufes.br)

Data/Hora: 29/01/2024 - 21:52:00, IP: 131.255.21.31

[SHA256]: 80481c9ba73c0fc796e2e200f410a79d8517ea1b7d18fc80ff4a14484fae9031

ASSINADO - TERESA CRISTINA JANES CARNEIRO (teresa.carneiro@ufes.br)

Data/Hora: 30/01/2024 - 10:47:25, IP: 200.137.65.104, Geolocalização: [-20.276542, -40.302748]

[SHA256]: 38914ce9bbd0f8dd8920bbed8c184a3f1249c4330c0bb5e42f94c6bb64e633b4

Histórico de eventos registrados neste envelope

30/01/2024 10:47:26 - Envelope finalizado por teresa.carneiro@ufes.br, IP 200.137.65.104

30/01/2024 10:47:26 - Assinatura realizada por teresa.carneiro@ufes.br, IP 200.137.65.104

30/01/2024 10:47:07 - Envelope visualizado por teresa.carneiro@ufes.br, IP 200.137.65.104

30/01/2024 10:47:05 - Envelope autenticado com Certificado Digital por teresa.carneiro@ufes.br, IP 200.137.65.104

29/01/2024 21:52:00 - Assinatura realizada por shanna.pavan@ufes.br, IP 131.255.21.31

23/01/2024 18:17:19 - Assinatura realizada por diogo.buarque@ufes.br, IP 187.36.174.0

23/01/2024 18:16:02 - Envelope visualizado por diogo.buarque@ufes.br, IP 187.36.174.0

23/01/2024 18:08:27 - Assinatura realizada por armando.biondo@fest.org.br, IP 201.49.117.77

23/01/2024 18:07:53 - Envelope visualizado por armando.biondo@fest.org.br, IP 201.49.117.77

23/01/2024 18:07:51 - Envelope autenticado com Certificado Digital por armando.biondo@fest.org.br, IP 201.49.117.77

23/01/2024 12:35:02 - Envelope registrado na Blockchain por marcela.barreto@ufes.br, IP 200.137.65.106

23/01/2024 12:35:00 - Envelope encaminhado para assinaturas por marcela.barreto@ufes.br, IP 200.137.65.106

23/01/2024 12:25:50 - Envelope criado por marcela.barreto@ufes.br, IP 200.137.65.106
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